
. ; Í
„- n ,.,

;'.;

,frie›.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

maa. pRommsoN9  10880-010718/90-75 

.
Sem:Iode  02 de junho  del9g2	 ACORDA° N°  301-27.066 
Recurso n 2.: 112.656

Recorrente: MULTITEL SISTEMAS S/A

Recorrida: DRF/SÃO PAULO/SP

....	 ISENÇÃO. REDUÇÃO;
--

	

	 1. Rejeitada preliminar de irrevisibilidade do lançamen-
to.

2. O prazo para obtenção do beneficio fiscal era 30/6/885
As Guias de Importações foram emitidas antes mas os
aditivos as respectivas guias, posteriormente. O mes-
mo ocorreu em relação as Guias de Importação Genéri-
cas (emitidas antes) e seus anexos (emitidos depois).

3. Conforme informação da Coordenação Técnica de Inter-
câmbio Comercial do DECEX, deste Ministério, a .emis
são de aditivo de prorrogação não corresponde a um-a
nova emissão de guia e o anexo é o acessorio da Guia
Genérica, sendo tempestivas as emissões feitas das
guias antes de 30.06.88.

4. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar .provimento.....
-,

	

	 ao recurso, na forma do relatõrio e voto que passam a integrar 	 o

presente julgado.

Brasilia(DFi em 12 de junho de 1992.

41ilik:a‘';',. I (DP	 .1 , IA'	 EIR A DA GOSTA - residente e relator

V.R RODRIGUES DE	 ZA -	 adoOU	 curr da Fazenda Nacional

VISTO EM .

SESSÃO DE:21 AGO 1992
Participaram ainda do presente julgamento os 	 seguintes

Conselheiros: Luiz Antonio Jacques, Ronaldo Lindimar José Marton,
Sandra Minam de Azevedo Mello, José Theodoro Mascarenhas Menck,
Otacilio Dantas Cartaxo, Fausto de Freitas e Castro Neto e João Bap
tista Moreira.

	 ..1
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA 	 i,
RECURSO NA 112.656 - ACORDA0 NA 301-27.066
RECORRENTE: MULTITEL SISTEMAS S/A
RECORRIDA : DRF - SA0 PAULO/SP
RELATOR	 : Conselheiro ITAMAR VIEIRA DA COSTA ,

RELATORI O

Retorna o processo de diligOncia à Confederaçao de In-
tercãmbio Comercial do Departamento de Comércio Exterior, determinada

	

por esta Cãmara, através da Resoluçao n. 301-673 0 de 10/06/91, cujo	 .,
relatório foi o seguinte:

"A empresa acima qualificada desembaraçou, através das ,
Deciaraçoes de Importaçao relacionadas no demonstrativo de fls. 02,
Osciloscópios (TAB 90.28.14.05), transistores (TAB 85.21.12.02) e dio-
dos (TAB 85.21 ..12.01), com a utilizaçao de alíquotas menores do que as
que estavam em vigor à época da importaçao. ,

Diante destas constataçoes, foi lavrado o Auto de In-
-	 fraçao de fls. 01, exigindo o crédito tributário decorrente da dife-

rença apurada.
Tempestivamente, a autuada impugnou a exiOncia fiscal,

apresentando suas razoes de defesa (fls. 28/169), alegando que:
a) para os osciloscópios desembaraçados através das 	 .

D.Is. 505223 e 501147, foi utilizada a allquota de

	

20% (vinte por cento) por equívoco de tarifa, mais 	 i
exatamente por erro de impressao gráfica, já que to-
dos os Decretos que amparam os acordos do (3ATT,
atribuem ao produto uma allquota de 35% (trinta e
cinco por cento);

b) quanto ao osciloscópio desembaraçado através da D.I.
503452, a impugnante foi beneficiada pela Resoluçao
CPA 141034 de 28/08/86, que prev( a reduçao para 0%
(zero por cento) das aliquotas incidentes sobre

. equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos,
partes e acessórios, sem similar nacional, quando
destinados à pesquisa cientifica ou à pesquisa ao
desenvolvimento tecnológico, desde que a importaçao

-	 fosse aprovada pelo CNPq;
c) linha, â época, projeto aprovado junto àquele órgao

sob n. 118.110.025/85, fato este averbado na via II
da Guia de Importaçao, nao podendo arcar com a falha
da CACEX, que deveria se manifestar expressamente,
no corpo da G.I., sobre inexist(&ncia de similar na-
cional;

d) os documentos legais (G.I., G.I. Genérica e Carta de
Credenciamento) que respaldam as D.Is. referentes
aos diodos e transistores, foram emitidos anterior-
mente a Resoluçao CPA 00.1516, de 27/06/88, que as-
segurava em seu artigo 5A, o tratamento tributário
anterior â mesma, quando mais favorável As mercado-
rias objetos de guias de importaçao emitidas até 30
de julho de 1.988. A aliquota em vigor anteriormente
era de 30% (trinta por cento), e só a partir de en-
tao é que foi elevada para 40% (quarenta por cento);

e) é incablvel a aplicaçao de penalidades, pois inexis- 	 I
te dolo ou má-fé; e	

,
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4.
f) incabível também a multa prevista no artigo 364, in- .

ciso II do Decreto 87.981/82, nao só pelo motivo já
citado, como também pelo fato de que sequer foi le-
vado em conta o artigo 350, inciso II, do mesmo De-
creto.

juntou, posteriormente, às fls. 170 e 171, adendo à im-
pugnaçao apresentada.

As fls. 174/176, manifesta-se a fiscalizaçao pela pro-
cedOncia, em parte, da açae fiscal.

A açao fiscal foi julgada procedente, em parte, em ia.
Instãncia para declarar devidos o imposto de importaçao, Imposto sobre
Produtos Industrializados, juros de mora, correçao monetária e as mul-
tas do art. 74 da Lei n. 7799/89 (multa de mora) e a do art. 364, II
do RIPI conforme discriminado às fls. 186.

A empresa, tempestivamente, recorre a este Colegiada
aduzindo, em resumo, que (fls. 190/195):

a) a recorrente submeteu a despacho, através de diver-
_ sas Deci•raçoes de Importaçao, oscilos~s, tran-

sistores e (1iodos, adotando os códigos tarifários
98.28.14.05, 85.21.12.02 e 85.21.12.01, respectiva-
mente;

b) para os osciloscópios, cobertos pelas deciaraçoes de
importaçao n. 505.223 de 12/05/87 (adiça° 001),
501.147 de 28/01/87 (ediçao 001) e 503.452 de
11/03/88 (adiça° 004), os cálculos dos tributos • o-
ram efetivados com a aliquota vigente de 30% (trinta
por cento) para o Imposto de Importaçao e reduzida
para 20% (vinte por cento), conforme prev0 o Acordo
Geral de 4. rifas Aduaneirassssss - GATT, uma vez que
o prodUto importado foi originário dos Estados Uni-
dos da América;
Cabe ressaltar que anteriormente o produto "oscilos-
cópio" era classificado na posiçao NBM 90.28.15.00 e
possuia uma aliquota GATT de 20% conforme Decreto n.
• 5.772, de 27/05/75 e retificado pelos Decretos nú-
meros 78.087, de 06/12/76 e 78.310, de 25/08/76.
De acordo com a Resoluçao do Comi. te Brasileiro de
Nomenclatura n. 60/82, este produto passou a ter uma
posiçao específica, passando a ser classificado no
código 90.28.14.05, e essa alteraçao nao afetou o
tratamento tarifário concedido pelo GATT.
g>pmcm .152 ....s:rn__128A, houve alteraçao da aliquota para ,
35%, alíquota essa aprovada pela RçsmluçA2_02__ÇpnEffi-
lho	 de rolitica Aduaneira número 00-1516„. de

,27/06/88, cinco meses portanto, após a numeraçao da
última deciaraçao de importaçao;

c) na D.I. 503.452 de 11/03/88 (adiçoes 001, 002 e
003), a Recorrente foi beneficiada pela Resoluçao do
Conselho de Política Aduaneira n. 14-1034, de
28/08/86, que previa a reduçao para 0% das alíquotas
do imposto de importaçao incidentes sobre equipamen-
tos, máquinas, aparelhos, instrumentos, partes e
acessórios, sem similar nacional, quando destinados à
pesquisa cientifica ou à pesquisa ao desenvolvimento
tecnológico, desde que a importaçao fosse aprovada

1. pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico. Na época do registro da declaraçao de
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importaçao, a Recorrente tinha projeto aprovado junto
ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, sob n. 118.110.025/85, que sustentava a
importaçao. De acordo com o artigo 2 - item 1 da Re-
soluça° do Conselho de Politica Aduaneira 14-1034,
teria que haver a manifestaçao expressa da Carteira
de Comércio Exterior sobre a inexist@ncia de similar
nacional, no corpo da Guia de Importaçao n.
18-87/041029, procedimento este nao cumprido pela
Carteira de Comércio Exterior. A Recorrente tomou to-.
dos os cuidados necessários à operaçao, nao podendo
agora, arcar com uma falha da Carteira de Comércio
Exterior. Houve a devida averbaçao na via II da refe-
rida guia de importaçao pelo Conselho Nacional de De-
senvolvimento Cientifico e Tecnológico. A Recorrente
obteve o aditivo n. 18-90/33472-2 (cópia anexa) onde
a Carteira de Comércio Exterior atesta a nao existOn-
cia de similar nacional, tal procedimento encontra
amparo no item 4.2.3.3 do Comunicado 204/88 que diz o,
seguinteN

4.2.3.3 - Poderá ser emitido aditivo para enqua-
dramento em beneficio fiscal, com a con-
sequente declara çao, se for o caso, de
inexistOncia de similar nacional.

Dessa forma se dirime totalmente o impasse;
d) quanto AOS diodos e transistores, os eméritos julga-

dores poderao observar que houve, por parte da fis-
calizaçao, o entendimento da questa° e exonerou par-
te da eigéncia;

e) entretanto para as Deciaraçoes de Importaçao numeres
506.484/88 9 514.443/88 e 517.679/88 (adiçoes 001), a
Recorrida mantem a exigOncia, alegando que para a
Declaraçao de Importaçao n. 517.679/88, embora a
guia de lmportaçao n. 18-88/020267-2, que a instruiu
foi emitida antes de 30/06/88, o seu aditivo de n.
18-88/036011-1 o foi posteriormente a tal data, men-
cionando que o item 4.2.1.1 do Comunicado da Cartei-
ra de Comércio Exterior n. 204/88 estabelece que o
aditivo para prorrogaçao do prazo de validade da
guia é uma concessao especial e corresponde a um no-
vo licenciamento. Cabe notar que o artigo 5A da Re-
soluça° do Conselho de Politica Aduaneira n.
00-1516/C8 1 diz que é assegurado o tratamento ante-
rior a esta Resoluçao quando mais favoráves às mer-
cadorias objeto de guias de importaçao, gm¡ilsilap
(grifos nossos) até 30/06/88. O aditivo, portanto,
foi solicitado para prorrogar a data do embarque da
mercadoria, isto é bem diferente da data da emissao
da guia de importaçao que foi concedida e emitida
antes daquela data. Ainda mais quando a referida Re-
soluça° do Conselho de Política Aduaneira estabelece
data de emissao de guia e nao data de embarque da
mercadoriau

f) o argumento também cabe para as Declaraçoes de Im-
ortaçao nUmeros 506.484 e 514.443/88, pois a opera-
çao foi amparada pela guia de importaçao genérica n.
18-88/27464-9,	 pela carta de credenciamento n.
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18-88/001103-6, que cobrem as importaçoes em questa°
Guia de importaçao, Guia de Importaçao Genérica e
Carta de Credenciamento sao documentos legitimas pa-
ra importaçoes e sao equivalentes;

g) quanto a Guia de Importaçao Genérica o item 4.1.6 do
Comunicado da Carteira de Comércio Exterior 204/88,
predispoe que:

"Para efeito de desembaraço aduaneiro, este do-
cumento só será válido à vista da relaçao dis-
criminativa do material importado (anexo), emi-
tida em impresso próprio e que fará parte inte-
grante deste documento".

Para todos os efeitos, o importador, refere-se sem-
pre a data de emissao da guia de importaçao, bem co-
rno ao seu respectivo número. Os anexos nao possuem

. número e nem validade expressos em seu corpo. Sua
validade é a constante da Guia Genérica e quando há
necessidade de prorrogaçao, a base é o vencimento
constante da própria guia genérica;

h) conclui-se que todas as condiçoes foram cumpridas na
época e nao pode a Recorrente agora, após uma revi
sao de declaraçoes de importaçao de mercadorias de-
sembaraçadas em 1987 e 1988, exigir diferenças de
tributos de materiais devidamente licenciados, pagos
e desembaraçados sem qualquer empecilho à época da
liberaçao.

O pró prio Tribunal Federal de Recursos, manifesta, em
sua ementa abaixo transcrita, a impossibilidade de revisa() de lança-
mento, reza a referida ementa:

TRIBUTARIO- REVISAO DE LANÇAMENTO - ERRO DE DIREITO - IMPOSSIBILIDADE.
Ementa: 1 - Na importaçao, após o recolhimento dos tributos pelo 	 im-

portador, a revisa° de lançamento, por parte do fisco al-
terando os critérios jurídicos (erro de direito), nao	 é
possivel.

Precedentes do STF e TFR._

II - Remessa ex-officio desprovida, Sentença confirmada (REO
108.884-SC REG 7.233.264 - Rel. Min. Geraldo Sobral - 5a.
Turma Unãnime. Dj 17.04.86).

i) é oportuno, também solicitar seja revisto o cálculo
do crédito tributário mantido, nos termos do artigo
32 do Decreto 70.235/72, uma vez que pelas compara-
çoes apuradas, os valores do Imposto de importaçao e
Imposta sobre Produtos Industrializados estao em di-
verg.encia com o Auto de Infraçao. Notem também que a
Declaraçao de Importaçao n. 503.452/88 além de estar
sendo discutida no presente processo, foi alvo de
outro Auto de infraçao que levou o número
10880-017.216/90-75p e

j) quanto às multas, nao há como exigl-las, pois sao

d

ecorrancia da discutida, pretendida e absurda exi-
. Oncia fiscal."

•
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Foi cumprida a diligOncia conforme informaçao da CTIC -

DECEX n. 11-921/432 de 05/03/92 que respondeu às indagaçoes deste Co-
legiado.

E o relatório.

I

_

•

_

•

.	 .
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Rec.112.656
Ac. 301-27.066

VOTO

Conselheiro ITAMAR VIEIRA DA COSTA, Relatar:

A autoridade julgadora, em ia.. Instãncia l julgou proce-
dente em partes a açao fiscal.

A controvérsia, em nível de recurso, se refere às im-
portaçoes feitas através das DIs números 505.223, 501.147, 503.452,

434 m P14A4 ã e 517-679-
Prelmiwxnesmtp

,
!

A empresa se insurge contra a revisa° de lançamento

	

porque, à época, os materiais foram devidamente licenciado, pagos e 	 1
'desembaraçados sem qualquer empecilho. Acrescenta que o próprio T.F.R,
hoje SIj, iá se pronunciou a respeito dizendo nao ser possível a revi-
sa° do lançamento do Imposto de Importaçao para alterar critérios ju-
rídicos.

Essa matéria tem sido analisada, discutida e votada com

	

certa frequOncia neste Terceiro Conselho de Contribuintes em suas di- 	 1
i

versas Cãmaras. Como já existe jurisprud@ncia pacifica demonstrando a
possibilidade de rever o lançamento, conforme reiteradas decisoes des-
te Colegiado, rejeito esta preliminar.

Outra questa() necessitava ser resolvida.
Para obter os benefícios da reduçao indicada na Resolu-

çao CPA n. 00.1516, de 17/06/88, desde que as Guias de Importaçao-GI
fossem emitidas até 30/06/88.

a) Em relaçao à Declaraçao de Importaçao-DI n.
517679/88 9 a Gi que acobertava as mercadorias ali
descritas, de n. 1(3-88/020267-2 foi emitida antes de
10/06/88 mas o seu Aditivo n. 18-88/036011-1 foi
emitido posteriormente.

b) Em i':: 1. às DI n. 505.484 e 514.443, as mercado-
rias foram cobertas pela Guia de Importaçao-GI Gené-
rica n. 18-88/27464-9, Anexos 2 e 7. A GI Genérica

_

	

	 foi emitida antes de 30/06/88, mas os Anexos foram
emitidos posteriormente.

Por isto foi o julgamento convertido em diligéncia para
ser ouvido o órgao Técnico para melhor esclarecer essas questoes.

Foi o processo remetido à Coordenaçao de Inter~bio
Comercial do Departamento do Comércio Exterior deste Ministério np.7.

mçgx, através da DRF-Sao Paulo, para responder ao seguinte:
1. O Aditivo emitido para prorrogaçao de prazo de vali-

dade da respectiva Guia de Importaçao corresponde a
um novo licenciamento? Esclarecer.

2. Está correta a afirmaçao:
E. necessário se reportar nao só a data da emissao
da Guia de Importa çao Genérica como, também, à data
da ora issa° do Anexo, isto porque, isoladamente, a
GI Genérica de nada vale, necessitando do Anexo
que, conjuntamente com a G1 Genérica, e só assim,
proporciona uma licença de importaçao correta? Es-

•	 clarecer.
O resultado foi a informaçao contida no Ofício

pECEX

	

	
CTIC-

n. 11-921/4325/92 cujo teor transcrevo:
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"Reterindo-nos a seu expediente DIVTRI/DRF/SP n. 015,

de 12/09/91, e a fim de atender diligOncia solicitada pelo Terceiro
Conselho de Contribuintes, informamos, baseados em critérios adminis-
trativos, que::
a. A emissao de aditivo de prorrogaçao torna válida a mes-
ma guia por mais um determinado espaço de tempo e para todos os fins.
Nao ocorre, portanto, a emissao de nova guia. A guia de importaçao,
após a emissao de aditivo para prorrogaçao de sua validade, continua a
amparar a mesma operaçao. Tanto é assim, que nao há a]. tora em sua
numeraçao, nao era cobrada taxa de expediente pela emissao do aditivo
e nem este é um documento autÔnomo, mas sim acessório, que só produz
efeito quando ligado ao documento principal -- a guia de importaçao. O
aditivo nao altera a data de emissao da guia, altera o prazo de vali-
dade para embarque.
b. A guia genérica era um documento de importaçao no qual
a empresa somente indicava o tipo de bens que iria importar e o seu
valor. A individualizaçao das mercadorias é feita em etapas (que cor-
respondem aos embarques) através de outro documento denominado anexo
ou relaçao discriminativa. Sua utilizaçao era prevista para facilitar	 i
OS procedimentos nos casos de grandes compras externas, quando a em-
presa nao podia, no momento do licenciamento, fornecer todos os deta-
lhes técnicos dos bons que iria importar.

Portanto, o anexo é parte integrante da guia genérica,
nao sendo correta a afirmaçao de que esta nada vale, necessitando da-
quele para configurar uma licença de importaçao correta. Quando a guia
genérica era emitida isto significava dizer que a operaçao havia sido
analisada e aprovada. A cláusula aposta no sentido de que para efeito
de desembaraço aduaneiro este documento só seria válido à vista da re-
laçao discriminativa do material importado (anexo), deve ser entendida
como um alerta à empresa de que á época de cada embarque seria neces-
sário especificar os bens importados.

Assim, o anexo nao é documento autônomo, mas acessório,
integrante da guia genérica, que é o documento principal."

VO-se, portanto que o prazo para obtençao do benefício
fiscal era 30/06/88. As Guias de importaçoes foram emitidas antes mas
os aditivos às respectivas guias, posteriormente. O mesmo ocorreu em
relaçao às Guias de importaçao Genéricas (emitidas antes) e seus ane-
xos (emitidos depois).

Conforme informaçao da Coordenaçao Técnica de Intercüm-
bio Comercial do D•CEX, deste Ministério, a emissao de aditivo de
prorrogaçao nao corresponde a uma nova emissao de guia e o anexo é o
acessório da Guia Genérica, sendo tempestivas as emissoes feitas das
guias antes de 30/06/88.

Pelo exposto e por tudo que do processo consta, voto no
sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessoes, 02 de junho de 1992.

1Ai	 .
d'ów	1 ÁUP

ITAMAR VIEI- D COSTA
Re ator

•	
.


